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Assunto: INCLUSÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS NO ORÇAMENTO – REF. MSG N° 133661.
Em atenção à mensagem acima referenciada informamos que:

Nos termos do art. 1°, “caput”, da IN/STN/MF n° 02/93, combinado com o art. 49 do Decreto n° 93.872/86, convênio é uma forma de descentralização de atividades da Administração Federal, através da qual se delegará a execução de programas, no todo ou em parte.

Configura-se assim que convênio é um instrumento administrativo de descentralização executiva, cuja execução requer via de regra a descentralização de crédito orçamentário, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Decreto n° 825, de 28.05.93.

Nesse contexto, a área orçamentária do Governo Federal resolveu que os convênios celebrados entre órgãos do Governo Federal não figurariam mais nos orçamentos da União como transferência já a partir do exercício corrente.

Desta forma, inexiste uma fonte de recursos para celebração de convênios dentre órgãos integrantes do orçamento da União, observando-se, porém, que os órgãos da Administração direta utilizarão Fonte 150 e os órgãos da Administração indireta Fonte 250, para classificação dos recursos originários de convênios celebrados com outras esferas de governo ou com particulares.

